PROJETO DE LEI N° 5938/2008

Dispfe sobre a exploracéo e a producédo de petroleo,
de gas natural e de outros hidrocarbonetos fluidos
sob o regime de partilha de producédo, em areas do
pré-sal e em areas estratégicas, altera dispasitivo
da Lei n°® 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dasoutra
providéncias

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se ao Projeto de Lei n® 5.938/2009, oadker, o seguinte

dispositivo:

Art....... A distribuicao dos royalties do petrol@mduzido nas areas de pré-sal
e areas estratégicas nao observara o principic@ol&produtor.

Paragrafo Unico — Ao Estado do Rio Grande do Sbk@a o percentual

desses recursos, igual ao critério de distribud@é&undo de Participacdo dos
Estados — FPE.

JUSTIFICACAO

Como a producdo de petréleo nessa area dificilmpatle ser apropriada
segundo o critério de Estado produtor, a distrémiglevera obedecer
legislacdo especifica, na qual se garante ao Estad®io Grande do Sul o
percentual definido por esta emenda.

Sala das Sess®é de setembro de 20009.

Deputado José Otavio Germano — PP/RS



